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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.msess.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 8820/85.
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Associação Nacional dos Industriais de Papel e
Cartão - ANIPC - Alteração

Alteração aprovada em 16 de dezembro de 2015, com 
última alteração dos estatutos publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 2015.

Artigo 2.º

1- ...
2- A ANIPC tem sede no concelho de Santa Maria da 

Feira, podendo porém, por deliberação da assembleia geral 

instalar-se em qualquer outro local do território português, 
ou criar delegações ou qualquer outra forma de organização 
descentralizada, se tal vier a julgar-se conveniente para me-
lhor realização dos fins associativos.

3- ...
4- ...

Registado em 11 de fevereiro de 2016, ao abrigo do ar-
tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 5, a fl. 131 do 
livro n.º 2.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS
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